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QUANDO INICIA

A PROPAGANDA ELEITORAL?



O QUE É PERMITIDO

NA PROPAGANDA ELEITORAL?





QUAIS AS PROIBIÇÕES

NA PROPAGANDA ELEITORAL?







QUAIS AS VEDAÇÕES PARA OS AGENTES

PÚBLICOS NA PROPAGANDA ELEITORAL?

Aos agentes públicos, sejam servidores ou não,

é proibido: 





Para denunciar as irregularidades procure os órgãos 

da Justiça Eleitoral, do Ministério Público, os Comitês 

de Combate à Corrupção Eleitoral e Delegacia de 

Polícia de sua cidade, ou por meio do Sistema PARDAL. 

O PARDAL é um sistema de recebimento de denúncia 

eleitoral, inclusive as Fake News, disponibilizado na 

WEB e como aplicativo para dispositivos móveis 

Android e IOS, em suas respectivas lojas virtuais.

O sistema poderá ser acessado através do link 

disponível na página da Internet do TSE.
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